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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 019/2021

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 019/2021, protocolizado nesta Casa Legislativa em 

24/03/2021.
Considerando o panorama mundial a respeito da elevada capacidade de propagação do novo 

coronavírus (COVID-19), dotado de potencial efetivo para causar surtos;
Considerando o aumento exponencial dos casos do novo coronavírus (COVID-19) no 

Município de Piumhi;

Considerando o fato de a Organização Mundial de Saúde (OMS) ter declarado, em 11 de 
março de 2020, que a contaminação com o novo coronavírus (COVID-19) caracteriza pandemia;

Considerando a necessidade de manutenção da prestação dos serviços públicos;
Considerando a taxa de mortalidade da COVID-19, que se eleva entre idosos e pessoas 

portadoras de doenças crônicas;
Considerando a Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 que estabeleceu a 

quarentena como forma de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto;

Considerando a solicitação expressa da Santa Casa de Misericórdia de Piumhi (Ofício 
1503/2021/DIR/SCMP), protocolizada em 17/03/2021, para alteração do objeto da Emenda Geral n° 
CM-010/2020 - Emenda Impositiva n° 02 ao Projeto de Lei n° 44/2020, de 28 de agosto de 2020 que 
"Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2021", tendo em vista que o 

hospital necessita com urgência de verba destinada ao custeio para enfrentamento da pandemia do 
COVID-19;

Considerando o Ofício n° 089/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 19/03/2021, informando a impossibilidade de execução 
parcial da programação orçamentária contida na “Emenda Impositiva n° 02” (Santa Casa de 

Misericórdia de Piumhi - Projeto Hemodiálise e Santa Casa de Misericórdia de Piumhi - Exames de 
Mamografia) ao Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2021, e, em razão da necessidade 

de atender a crescente demanda ao combate à propagação do Coronavírus - COVID 19, solicitando a 
alteração da destinação dos recursos recebidos para implantação do Projeto Hemodiálise a fim de 
que possa ser utilizado para custeio do tratamento do Coronavírus - COVID\tô e a destinação dos
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Nos termos do § 1o do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 
Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:
X Maioria simples 

____Maioria absoluta

_____2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

A Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1o, inciso II, do Regimento Interno, salvo a 
dispensa expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de 

urgência especial, nos termos dos arts. 164 e 167 do Regimento Interno c/c art. 40, § 1o da Lei 

Orgânica Municipal.

Distribuir em: SJ l_0_3 Iç& âJ

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa

DECLARO, pa?a os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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